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Departanrento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 07 812024.

Objeto: Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo, para atentlirnento aTarsil:r
Itios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo n" 8139009-22.2021|.t|.í)5.0001.

Prezado Sr

Solicitamos atl setor contábil a

regLlrso s Orçamentários'com
aclmirristrativo.

Atenciosamente,

a

cla llt'c," i:são dos

o objeto destr: processo

Alto Alêgre-BA, 16 cle Seternbro de2024.

XAVIER I{OVA'TO
Prefeito Mun icipal
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PreÍeito clo Município de Capela clo Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência cle dotação orçamentária

Senhor Gestor,

[rm atenção ao ofício expedido
recursos orÇamentários
de profissional de saúde, tipo

Capela do Alto Alegre - BA , 16 cJc Setçrtt lri o cle 2024

infbnnamos a existôttcia de pt'ervisão cle

da Cuntratação
aTarsila llios tl(' Oliveira,

1, cu io liagatnentoutlicialconÍorme determinação j
poderá ser efetuado através

Atenciosamente,

F()NTE
tr ricutdso

i50u.000ti

DIi\,

\'/
', nn.cr,ÀnaÇÃo

DECLARO, para fins de atendimento, qug a prpsente despesa tem adequaçii() oruirirtcntária e

Íinanceira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com, a LDO,do Murricíp.itr tir Capela cltr

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conf<,rnnidade con: o disl'rosto na Lei

t4.t3312021.

Capela do Alto Alegre- BA, I 6 de Setetn blo de 2024.

CLEITOI{ DOS S. LIMA

PROJE'rO/ATTVIDADe I TIEMENTO
I DESPESA

DL;ORGAO/UNIDADE

000 I -- Sentenças Judiciais
Transitadas em julgado

(Precatorios e Requisições de

peq Lreno valor)

33909 100 - SentenÇir

Judic iais
0305 -- Secretaria

Municipal de F inanças

I ntern o

DAI.{IEL CARI{EIRO
Finanças
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Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo no 07812024
Dispensa de Licitação no 045 12024

1. Da Justificativa da Dispensa de I,icitação

Em ruzáo do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75, inc. VIII,
da Lei l4.l33l2l,justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em
razáo do valor, uma vez que se trata de exceção a regratie realização de processo
licitatório.

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da
contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado
foi definido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação.
Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, VIII
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos
necessários conforme aLei 14.133, para realizar Dispensa cle Licitação em função do
valor. Vossa Excelência cla ciência que este processo será encaminhado a Assessória
Jurídica deste município para continuidade deste processo.

REILA
Agente de con trataçáo

Capela do Alto Alegre - BA, l6 de setembro de2024.
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Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 07 812024

Referente: Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento
aTarsila Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo no 8139009-
22.2020.8.05.0001.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contrataçáo através de
dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-
se no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global oÍêrtado)
(5) Justificativa de preço.

Demais disso, finne-se ainda que analisarrdo as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a Senhora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, aprcsentou proposta de
preços compatível com o mercado, diante da necessidade que o caso requer, exigindo da
Admirristração Municipal providências para debelar, para que seja prornovida a contratação,
através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso Vlll da lei 14. 133121 .

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l6 de Seternbro de 2024

REILA
Agente de contratação
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Pelo presente Termo de Contrato, regiriri llclii r.ci l;çclul'al ii.

14.133121 e alterações posteriores, (lr.iu crrtr''; ,,i celebrarrr z,

PREFEITURA MUNICIPAI-, DE CAI)IiÍ,,t DO ALTÜ
ALEGRE, pessoa jurídiea cle direito púrblicu intenro, Ci\l).i
sob o no 13.897.1 1 1i000 1-94, Çonl sccie nál í( ria l.indallr'Íj
Sapucaia Costa, ro 116 -Centro, nzl ciclacle rJe Capela clo

AIto Alegre, Estado: Bahia, neste ato rcprcscrrtado pelo-
Sr. Claudinei Xavier iYovato, Pref'c it u M un ic ipa I

doravante denominado CONTRA'I'r\]\1'E. ü tlo outro. i;]

enlpresa inscrito n(] tl§iPJ cu.io m"

Res idente na XXXXXXiíX. XXXX
lepresentaclc,

11" XXXXX"
1'.j'['ltA'['ADL)
), com base nri

r (:S i cJ o I tr) cl r.ri'

couber pela Lei frederal n" l-i . i ; j, - , i aite mçr'i,

subsequentes, e pelas cláusr-rlas c cr)ii.i icÕes alrai.ri,

estabelecidas:

clÁusur,A PRTMEIRA - Do oBJETo . ,

.'
Constitui o objeto ,, do presente cor)trirlo ii

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confonne disptisições cslatrelecidas ni:

Dispensa de Licitação no XXV20XX, autorização contida nos Processo i{tlminislr:rtivo de,r"
XX)í20XX, que independente de transcrição irttegram o presente contrato, g [11ç:xt: [Jnico destl
instrumento contratual.

-l ' .. r1:

cr,ÁusulA SrcGUNDA-REGTMETúE sÃo,,:, ';' ,,

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

ct Áusut A TERCETRA - Do INsrR{IMENTo vINCULAToRIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo lo XXX/20XX, Dispensa de

Licitação n' XXX/2OXX, e proposta çomercial apresentada pela CON'I'RA'|'r\DA, qLre

independeute de transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusura, Quanr.l, - vALoR rc, coffi iÇõEií,ti-'ú P*cÀunNio.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dcmtris condições
estipuladas rreste instrumento, a CONTRATANTE pagaÉr à CONI'RATAI)A o villor global e

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços Lrrritiirios dcr

item constante no anexo único deste instrumento.

Purdgrtdb Primeiro: A CONTRA'|ADA ernitirá e âpresentará Nota Fiscal/lratula clc, acordo con,

os serviços prestados, devendo a mesrna ser devolvida à CON'IRA'IADA. enr cas() dú erro.

Parógrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação cle rlue a (O\I'ltA"fADri
errcontra-se adinrplerrte com a regularidade fiscal, devendo ser oomprovada rrrçcliirnlr'

\-/
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a) Ceftidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Urrião,
expedida pela Secretaria da Receita Federal(Lei Federal no 8.212191 e t4.-i.i-l12l);

lr) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica l:'r:cici'al, clentro clr'

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121):
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de vlliclackr (l.ci Fecleral n"

12.4401201 I e t 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçãro clo llstriil;, uo clual :;t

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, cla sede cll licitante ou

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente ,contrato potlerá ter scLrs prçÇor.

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, clivulgatlo pelo IL:iCli rra datrr

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data ilc' assinatura cjo

contrato e do pedido pleiteado. a ;:l

PardgroJb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direilo a CIOII í'Í{A'l'Ai)z\ i
elaborar Termo de Reajuste Contratual clefinindo o percentual de reajuste e r]()v() 'r'rrli,r'clo contral()
crn período máxirno de 30 clias contados a partir do.recebimeuto do pleito.

cLÁusuLA;sExrA -RBTENÇÃO,+nrnu,"ri[ffA 1,i "1 ]i,rli

Sobre o valor da Prestação Oe ierviços/produtos fornecidos objeto deste contrato. o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conÍbrirrc percenluais
estabelecidos no anexo I da [nstrução Normativa RFB no 1234, de I I de Jarrciro de ^]l: I I e Í)ecle :i
Municipal no 084 d;e24 de Julho de 2023, sob pena de fioar configuracla rcrtÍrncirt ,lc receita rtt,,,
tennos da Lei Cornplementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONI'RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o perccnlual e valor c[,
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Íronrccitlos. sob penri

sofier retenção conforme apuração realizada pela CO-NTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Reterrção cle lrnposto de Rencla.

deverá encaminhar em coniunto corn a Nota Fiscal.emitida as cleclarações constantcs nos anexos I

ll ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia,de Consulta ao Simples Nacionrrl, para firts d,.

comprovação da Isenção pretendida."

CtÁUSULASETIMA_DoSsnRvIÇoS''.........'..

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições cclnliclas no Processc

Adm. No XX/2OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. que originou esÍt'

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto z\i,.:i-lr'ç e ir::ulliz-ilrkr pii:

servidor responsável desiguado pela unidade administrativa equivalente cla unidadc solicitante. o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágratb Prirneiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darri após adotados, pelc,

Município,todososprocedimentosprevistosnoart. l40,incisoIl,daLei n,n 14.13:]121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou erltre o olr.iett; ei'eitivanrentc

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das prr»r'irlêttcias ,.:irbíveis.

*\rt
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4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados apartir da assirra{trla do temro tlr
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitirdo pc:1., irorncrceclor r

clesde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Admirristração.

CLÁUSULA oITAvA -DA.DoTAçÃo oRÇ NTáRIA,
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçiio tjxada na Li:i

entária Anual
l,'üf{I'E D E

ItIT,CURSOS

CLÁTISUI,A NONA - DAS GARAN{TIAS EXIGTDAS

Para este contrato nãtl foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBruGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venlrarn a ser solicitacJos peio contratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebiúento e conferência do ob.icto cleste instrumento:
c) Efetuar os pagamentos conforme disp-osto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA;
a) Responder em relação aos seus empregadps, se houver, por todas as dc,spesas ciecorrentes tla

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, tâxas, irnpostos. uontribuição cle

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistasl
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer'anormalidades de cariiter trlgcnte. erlénr clc

prestar os esclarecirnentos que julgar necessários para a boa execução do contluti,:
cl) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislaçãtr v ige rilc.
e) Comprometer-se a atender com presteza às rcclamações sobre a qualidade e pontualidade (lii

entrega do material, providenciando sua irnediata coreção, sem ônus pflra o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apleselltíida c accita pelrr

CONTRATANTE.
g) í: a obrigação do contratado de manter, durante toda a execrrçrio (ll contrato, er) r

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as concliç(ies ,-'xigidas para ir

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser nrodificado nos seguintes termos:

I -- Unilateralment€, â critério da Administração:

a) Quando necessária modifioação no projeto ou das especificaçõcs clo olr.icto. por motir''t;

dev idamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da rnajoração ou redução cluantitaliva d«: ob.ietc,

contlatual até o limite permitido por lei.

ELEMEI{TO DE
DESPESA

PTTOJETO/ATIVIDADE

II - Por acordo, quando:

I

-----J

OITGAO/UNIDADE
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução" por r,..riíiurção rlir
inadequação das corrdições originárias;
c) Necessária a moclificação da forma de pagamento, por rnotivos lclevantes o
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso cle força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de íatos irnl;revisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução «lo contrato tal
como pactuado, respeitada, etn qualquer caso, a repartição ob.ietiva de risctt, cstabelecicla ni,
corrtrato:

Purúgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar,, nas tnesmas condições clcste contrato, os;

acréscimos ou supressões efetuadas até'limite de25Yt (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial cic,

Pardgrafo Seguncloz A CON,TRATdNTBiresponderá a CONTRATADA enr prazo ir,áxinro cle 2[)
clias, prorrogáveis por igual p"iíodo, os pediàos de reestabelecimento do criuilíhri,) ecorlônriÇo-
linanceiro do contrato.

CLAUSTJLA DECIMA SEGUI{DA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito desÍe-Conhato, independenternente de notiíicaçiro .judicial oLr

extrajudicial, rras hipóteses previstas no art. 137"da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

ParúgruJb Primeiru: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RA'I'Al)4, será esrir
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ac) pilsarncn{tr clsyld. tr.',,
execução do Contrato até a sua rescisão,
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. ilssr)gurand()-i(
à CONTRATADA o direito à pr'évia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA fEncEIRA - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo dé força maior, fique temporalianreute iurpccliil..r cle cumprir.
total ou parcialmente, âs suas obrigações, deverá çomunicar o fato imediatantentu ii iiscalizaçâo.
aindaqueverbalnrente,ratificandoPor,esorito..'.

§ l'. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso er)cluantu perdurarem o:r

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANl'E obrigaclcr
ao pagamerlto da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executirrlos.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si poi'atrastr rlccorrentc rk,
lbrça rnaior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADEs

A inexecução, parcial ou total, de clualquer das cláusulas contidas no coutratü, sujeitirrá a parte ír

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133/21, garanl.inc'lo a prévia e anrpla
defesa em processo aclm inistrativo.

§ lo- A multa será gracluada de acordo com a gravidade da infi'ação nos seguintes lirrrilcs;
I. 0,5 % (Cinco décilnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor cla

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço rrtio realiza<lo, por cacki

dia subsequente ao trigésimo.
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento deviclo à CC)N IRATADA c,

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprirnçrrto rllr,i .,rirclições olr
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráúer compensatório c o seu pirgarnento uiiii
exirnirá o(a) CON'|RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnpLrtação de forrra
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações conretidas.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISsoS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.li3l2l e srlils alterar;õc:
posteriores, constituindo ato jurídico perf'eito e conferindo às partes signatárias de dilrito aclquiricio

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊI{ CIA

0 presente contrato
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

'l'estenr Llnhas:

ino ern XX IXXIXXXX,
, ria Le i !i 

o 
I 4.133121 e,

v

\r/

CLÁUsULA DÉCTMA SBTIMA - FISCAL Do CoNTRATo

Fica desigrrado o Sr. Xxxxxxxxxxxx,'Matrícula no XXXX, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução destc coutrato de
acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUsULA DÉCIMA oITAvA. Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento <Je qualrlrrrrr outro p,.rr

rnais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presentc Coutla:t,.
Assim, por estarem justas e aceftadas, subscrevem as partes o presente 'l'ernro clc t'rrrrtrato. enr -l
(clrras) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença cíe duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Balria, XX rle XXXXX de 20XX.

Nome:
C PIT:

PREFETTURA MUI{ICIPAL DE CAPELA DO ALT'O ALIIGI(I;,
C laudinei Xavier Novato

CONTRATANTIl

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x xx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CON'TRATADO

Nome
CPF:
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pffi-r/üsY8 12.fi2,e

Fr*sffiffimo âdmínàxtrnüiu* ÍtÊ - ü0?fr l§,*tâ

ffispsrtmm&müa }ilumà*fipm-I" d** Iric:i' àaçâo

#HRT3,M& §OTIãA BH â§.MET§M

Ftrsmtf pxfi D* rm§âAxs*x)ffi. Hlrelffi H,À

F*ssxmrr*§n,*8fi fr'§ffifrh mm **IirffHe,reÇâ{}

ffiD.fiHmffiffiM# FâJ*. BsspffiHsl* mB LxtrtreÇâs #*$,§

ffirh{ffi&kffiwtr# H# *ffi,trxffi ?s, I}§f,xs& \ryr§, p&

Lffi§ *#o " 14 . 133 f 2*â1 . C$â§rHox-E pRffirmHx'§IF$ mJL

*ffi#;[r,xm&,§]Hf âR*IG# §3. S1*, I]ÍCX## X B II
*fX -§#, XNflISO IXX, §â eHX $In. f4'1331?il*},
fiffi§-rsmxmffiHTo nnffi Hoeh h§ * FRsHCf pxçr*

HSH1rB&*#HB# m* &x*§trâÇs,$ .

Í - snsrEss DO OCOSATDO

1. Trata-sa de soâiciLaÇâo de Fa$ecer üuridico quanto â

possibilidada de sontr*tnçâo p§r dÀfimnça d0 3"ícítnçâo

amarguncial ds pr*fiaaioncl ds aeúde, tipo PaicôIogo' P*ra

atnrrdillnnto *. TaraiLn Í[io; dn ol:Lveire, ettr conf,ormidade com a

solicitaçãc, Prefeitura Muníc{pa} de *un*1t. 
1:_otto 

ÀIegr*' rro"3

termog do art. ?5, YIrÍ, dâ Lei no" 14'133/2021'

2, Oportuno esclareser que o exâmê Clêstê Órgâo tle

assessoramento jurídico ê feito nos fêrÍn6g dO ârt' 8o, §3' da

Lêi no. L4,133/20?1 tlei de l,àCltaÇÕe§ ê contratos) ,

abst,raindo-se 03 â§pectôs de conveniência e oportunidade da

contratação ern si.

3" É o rÊIatürio'

Mm*hadü, {?0 * tentro * Fonelfax: t*"?S) 3fi#fi*2227,,t?2?tr * CHp
do Altm Alwgrm * Bahl§ * tF{P-, t S'89?.1
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#apeta

pref#ftu rmd * §m P* t m ffiy,m h$* "##rrt

,t 1/fi**Í*#d.tr
4,4S4S-fifrü

u__-
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*MWWm ffiffi &ffiffi&tHffiffim - ffieil'{lA

Ir * §â cm*pnrÊrçIâ DIt r§ncIlRlDORrâ, GEnjâLDO Mt§ICtrro

4 & dm*ísã* s*b§* tr#n§}jlt'*s mst.á inser ide efit re fi"r*

conf firxne dÍ §P*s 1.f . $t-:§

Constil-uição Fed*r'a} detaruuinou no art ' 3T '
as obrâs, serviços, Çômplâs â alienaÇões da

âtr àhuíÇffi*s ,** s s â F roÇur#r*# r im Muni cipâ},

tegais e normativ+* vigente* gue d"ispôem cobre ê Estrutura

Adrrinist,rativa do munlctpio de capela do Alto A]-egre' Bahi a '

xII- comrx,xraçÀn nIaêE*, FOR §I§P§§§t DE r,rc*reçio, cffi

rTl{D*t{Et{To }ro âBm. ?s, rsc. vlrÍ , ffi t'lRI § ' 
o 1á ' 133/k§21 '

coxrnereçEo EMERGE§crf,r,

5. Àssim, eÍyr §e tratando das conttatâções f eitas pelo Ente

priblico, d,eve-se observar â i:npessoal'f"dade, a ef iciência' a

pub].ieidadê, a noralidade ê â l.eçalidade, de forma a ae

realiaarguaiquercontxat'açâoemvistadesÊdespenderoerário
púbtico da fçrm* rnais eficiente ê que melhor at'enda o interesse

público,oq'Je§êcons§bstn'â*ia§o*}canceda.propasLarrraj'g
vantajosê.

6, Etn

incis o

r*qir â í

xxr,
ã,

qt}e

Adninistraçâo Fúbxica d.evem ser prsc*dlelsls pÕr }icitaçãcr' üomCI

§ie p$de

§itadç:

extrai.r da transcriç6o da redaqâo do disp**'i t ivo ôrâ

Àrt. 3?. (." -)
xxI regealvados os Çdt§$B e*pecif ic.1dr'rs rra

logÍglação, {r§ obrasr §êxviços1 comprâs e

alienaçôe* serão conhratados mediante prÔcê3§ü

d"e llcitação pública que a§§êgure iEualdade de

condições â todos os cclncorrentes' corn cláusul-as

que estal:e1eçam obrigaçôes de pagamentÔ7

mantidag âs condições efetivas da prÔposta' 
'1os

termos da lêi, o qual §omente permitS"rá {rs

\v
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ffi--$ffil#;
, n+ffiàI í

t*.qÊiÍilr#íià!iÍ*ír".' d*
tÍ.dfi ft'-tt;iErf #.t

pffi ffiwffit-r[Jffie ffiffi ffi lttp&â- ffi ffi

8Hàg&ntÍ&s ds

ímdi "$p*ffis á ve i m

*hràgâçô* x "

qualá fí c#Çã*

â gâranf,àa

r&trnà ra e BÇonrirná ç:a

dn #ffir.WrínreÍlt* das

7 . Contudo, cle acordo *om â Lei lto " 14.133/?CI?1, pode rá sâr

dlspensada a l i.citação no§ casos de ernergênci,a, quando

caracterizada urgôncia de atendiment,O de situaÇâo que Possâ

ocaaionar prejuíso ou comprometêr a eontinuidade dos serviços

prl{rlicos, {:{}nfr;rme ü est,ipulado no§ t,ermos d.o art.?5, inciso
VIII, da mesma Lei de ÍLcltaÇÕes.

8. Aesim, especificanente nâ oeOrrência de umâ situaçâo

emergencial que passa CIcâsionar prejuízo nu comprometer a

seguranÇâ de p*ssoàs, obra§, §erv{ÇOBr equLpament,o* O outrç*

beaa, o Art. ?5, iâc. VIITr da Lei n"n 14-L33/202I p*rmite â

çontrataçâo dir*tar p*r di*paâea de lieitação:

,{rt. ?S. F: rli*pensáv*I â }í*itaçãu;

VIII * .tros c&§Õs de emergêttcia, ou de calamj-dade

públíe*r q*ando c* rar*&xizad.a urgência de

at*Adimento de eltuaçâo que poÍj§ã ocasionar

preluizo eu Çq)roÍeeE§r ô çontirruidade dos

s*rviços púhlícos ou ã segurênÇâ d'e pe§§oê3,

obras, sêrviÇosr equlpamentos e outros bens'

públicos ou parti-culares, e somente pâra

aquistçâo dos bens nece*sários ao atendimento

da situação emergencial ou calamitosa e pâlê â3

parcelas de obras e serviÇos que posgam ser

concluidas no prazo r*áxirno de 1 (um) ano,

contado da data de ocorrência da emergêncía ou

fvtmçhm#fr, "tI0 * Ssntm * Fnn*lfax; ("*?§) §fiS0***Pâffâffi * ÇHF
*apm'ta do &lto Almsrs * ffiahta * tNpJ t S"*Sf ,1Í Í100#'t*$4

prxu##ltu ra$eoapsl cffia:ilo§.çar,H

Praça J*aquirm 44$áç+ç*
\o"-*.É +,#'dr-'
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ffihryffiil ffiffi&ffiffi Alf;ffiffiffi il* ffiAM*&

dm #&-Larrráda,Ce, vedmd&s &

§s str)e st*"vfis contr&tos Ê â

ffirTrp x*§& i á cnnt râ,tadg t$$I

fi{* *r te i-nc;i su* ;

prt:rr#SaÇâo 'dos

r *c nnt rffit aÇS # r1*

bass rrs diBpostt:

I . OpOrtuno regi ntrar gue §e cons j-dera ÇoÍno situaçãc>

êmsrgênclal, as§êguradora dâ regular dirpensa de licitaçâo,

aquela que precísa ser atendida com urgêntla, Çiljetivnndo a não

desld.ia dçocorrêncLa ctc prajutrae, n*o sçndo Comprovada ã |

A&rlnlstrador ou fal-ta da planejamento.

10. É de se ter ãm mênte que ÇontrataçáO dàreta, cclIII base nCI

irlc. VIIÍ clo art. ?5 da Lei no' 1(t'133. de 2Ü2L, vi'sa

efetivaruêüte af ast"ar o§ efeitoS dag emerqêngias e não uâs

CAusas. Porlant§, a pO§Stvel cau§â da ernergência deve §er

apurada para quê s* vcrif ique sê foi çer*da pêr f alta rJ*l

p.Lanejarnentoo deeídi.a ôu, má gestãor hipÔtesen enr*ejtrdora§ da

responsâbÍlieaçâo do agente que deu cauea

11. Vê-se que a contrat*çâo @:oergêncía"L decor.re de umã cautela

!rê.üâ eVLtar ü LnLerrupçrão dç.*, gerv:Lçoe oOnt:l'nrrados, devenrJei Ô

municipio gar*ntÍr ot cerviÇo de saúde, devendo cumpri a

determinaçâo Jud"icJ"al. do procea§o no 8139009* 22.2A20 " S - 05.0001,

atravês de profisslonel especlaliz*clo, pirIá c, exercicio de

profissâo em Fsi cologia; çom regist,ro nÔ conselho regional de

PsicoJ.ogia, risando atender a§ nec*ssj-dadeE da paciente Tarsila

Rios de oliveira. dlante d,a tnexistência de profissionais

capacJ-tados.

L?,. Dêstâr*m, â ÇontrâtâÇâo

nesçS$ária para evlter Cançs

di rfttâ,

â(} hem

equí ern

puhl" ic(l .

*xerft&

ffi nâçtr-E

sÊ

há

fau
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*fuWffiffi ffiffi ilY# &tHffiWffi W ffiEffiM

autos q$e â",.rtüriu ê a ccnÇl.usào de ocorrência do l-ncúria clu

inércia administ,râtívê.

IV- tEI §[o , 1{,133/2A2r., ãRÍ!. 72. p§SC§§§O DE Co}§rRâT}Ç*CI

DInErrll, pOR Drsfsxttr sE !,ICIfâÇãO. FlÂlilEüttrrffil*fo DÃ Co!{rneTâç§s

1"3" A tei n.Ô 14.133/20?1, em seu art. '12, prevê que Õ prCIcesôo

de coatrat&Ção dir:eta, {*ê inclui a hipÓtese de di*pensa

motivada pôr situêÇâo êmergencl-al, deve ser necessariamente

instruldo coÍrt:

Art; ?2. O procêsSÔ de eÔntrêtaçâCI direta, {f,1i6}

côÍrpreend,e Õ§ câso§ de lnexigibilidade ê de

dispenxa de licitâÇão, deverá ser instruido coÍL

{)s seguintes document,Õs :

for o câsô' ostrrdo técaico prelimirlirrr .anáIisc

de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projêf<: executíroi
II estlmstj.va de despesa, quâ cieverá ssr

câlouladâ nÊ forye *stsbÊteclda no art. 23

desta teíi

III'* pôrêcer Jurtdi.co e pârecêrês tácnicos, "§ê

for o easo, quê demonstrem ô aüendimento dos

requLslt0s exlgldos;
IV demonstrâÇâo qla eômpatibilidade da

previsão de recursos orçamentários coÍB o

compromisso a sêr aesumido;

v * comprovação de que o contratado preenche os

requiaitos de habtLitaÇâo e qual-ificaçâo minj-ma

nêces sâria;
vr razão da escolha do contratado;

Praça Joaquim Machado, 1T* * tÊfttr* * Fnng/fax: {."7'S} 3üSü-?.?.k7.1222',1 * CE
do Atrtu Alegr* * Bshis * üNPJ t3.S$7.1 1 1*apelm

p refm tt u rm'd B&ep* I mffiym h #tr.*#*m
l**0Í-s4

F 44$4$4flq
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ffiffiffiffi §Ymffi &$mruil*lF&t ffiffi

ffieffiffik mm etrffi &ffiffiffiffi # ffieffiffi

VII Justlfícativa de Preço;
VIII - autori*ação da autoridad,e corçetente;

14. No caso dos autos, verifica-ee quê foi pereialaente

rtrnüido o supraei tario inci*o I, porqr:anto fo.ram âpre§entados a

Docrxnento de Formalizaçâ* çla DêÍnânda, t§$ I análiaa r:la niscol e

o atüudo tácnico preliuuinrf,r, IIIas dotado de Terr&o de Referêacia.

15 - Ohsêr\r#*s*

des tacado â r: 1. -

f ci rsã }i r, e ria

forneced*xê § -

rg"le houve Õ atendirnento âa§ tncisns TT ê VII' çio

72, pois. cor,forme s6 depreende dos documentos

â pêsgu:-§â fli r.âtâ cÔm no mlnimn 3 { t rês )

L6, pela inforrnação prestada pela §ecreEaria de Finanças restou

atendido o requi*ito previrto no inCieo IV, demonstraçâo da

ccrmpatibilidade cla previ":,So de recurso§ orçãtmentáríos com Ç

compromLsso ã ser âssurilido-

I?, À comprovnçâ* de que ü Contr*tado preenche os requlsitos de

habilttaçâc ê quai.lf,icaçâ.o mini.ma neçecsária, exlgida no inciso

V da aludida Lei, assj-nt s$fi!§ o j,ncrsç vI, que exige a indic*ç:á*

da razâo da escolha do,contratadoy rêstoü atendido o motivo quê

recaiu cob.re a ;fgXff,A* SOIllrâ, DE âLI{EXDâ, pÔr §êr a empreBa que

ofereseu â propo§Lê mal-s YânUa jo$a, c§m § ;aêIIÔI PIêÇÔ nâs

CO;AçÕêB 6ur$senLada§n e que preenche os requi,*i.tos raJ-at*vos à

habilitação jurldica, à regularidade fiscal e trabaLhtstar á

qualificaÇâo tácnj.ca.

18. E o incÍso III ê atendldo pela emissão deste pâre§eI.

19. De§ta forma, imperioso reconhecer qtre houve & devida

instrução do procêsso de dispensa de J-icitação '

\-/

Mmchado, X'70 * Ç*ntff') * Fnnmlfax: (*"7S) 3frSü*?j?,f"2f?'?.21 * #HP 44$dS-0ü,S
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v'

v* lfiIN§râ' Do ÍER!'!o DE C§!8§RÀro

20. visto q'üe a contrataçâ.o dtreta equi em c§$ento se alinha

a6§ ditarnes da legalidade, passa*sê ao e:(âme da rui.nuta da

contlat,o juntada âos âutos, sendÔ q.uê o capí.tulo da Le j' n ' 
o

L4. L33/?02f que t'rata da fçrmalizaçâei dos contrêt'os

aüninistratrvos principía co:n o art' 89 çre assim râ?'â:

contratçs. de c{'ue trata esta Lei

cláusulas e Pelosregular,-se-âo P*Ias §urt§

pracei.tos de direito públtco, e a el*s serâo

aptlcados, suplet,ivâm§Rte' os princípios da

teorta geral dos contratos e a§ disposiçôes de

dlreito Privado.
§ 1" Íodo contrato deverá mencionar os nomes

dag paxtes e og de seus repre§ent'antes ' à

fiualidade, ê' atÕ qüê autorizou suâ }'âvrâtura'

o núrnero do procêssÔ da licitaçáo oil <Ja

contrataçãodirsta$â§ujeíçãodçs
contratautes àn nôrmas desta te'- ê àç cláusulas

contratuais.
:

§ ât $a contratoç derrerâo ê§tâbeLêcer com

s3*trçza e preeisã'o &§ condiçôes pâlf ': ;"i:ii

exeeuçâo, êxprc'§sas ern cIáusulas gr:e definam o§

direitosr âs obrigaçôes e a§ responsâhilidades

das pârtÊs. êffi eonformJ'dade com os termos do

edital d.e licitação e o3 da propo§ta vencedÔra

ouÇomo§ternrosdoatoqueêutorizoua
contratêção direta e

Mm#lado, 1,?0 * Çmntrfr * Fmns/fax: {*"?S ) 3fi*S-?jâià?*ff32 1 * ÇHP 44ffiS-ü0íJ

dn Alt* Â'lmgre * *ahia * üNPJ 1 3 '*ü ,r, 1 F
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21. O preâmbulo da minuta apresent,ada revela aderência às

exigências deste artigo 89. AdÍante, o art" 92 daquela me§mê

1ei prevê âs ciáusu1a§ necessárias em todo Çsntrato.

22. Passemas à anáIíse, i'l;ern ,a item, de cada requisito
exlgiclo pelo mencionade artigo pa.§â verif icar, ntl gue for
cabivel, sê foram observados pela minuta apresentada:

7 * o objeto e ü*rrB elementôe cürâct*nietieog,'
Estão assj-m pravistos êm sua cláusula prlneira:

criáümra Fntlrürm * ffi omm*o

Constj.t.ui ô objeto do Pre§ênte çontrato a

XX)§(XXí conforme disposiçôes estabel.ecj.das na

ilíspensa de l,icitaçâo n§ , NtsJ./20XX' autorizaçâo

c*n*iria nô$ Proceseo ÀdminiatrstivCI de no.

X$XX/â0»{r lpre indr*perrdenLe de hranscrição

int,egr*m s pres*nte contrât-ô1 ê Anexo Único

deste instrunento cônt3atual.

II Ç a vàm#ffiI.e#ffi*

Iísit*ntm ry#m#mdmx

*'# md*tm}

dlu[ &$

dm

ea&

3-*"eütaçân a

{tEt$ tiwer

à propesh* dn

auàoràBeíC$ €§

eonüntagâo d,lrete e à retpectlwe propoata;

A vinculaÇâo ao ato que a*toriaa â cnntrataçâo direta vem

uenCionad* nã fl l xunu l, n T* rceira .

III a legiclação apliaável à exqcuçãe do contreto,'
àneluaiwe quanto aoa eâ6or orisgoe;
A lcglslação apllcáveJ" está relacionada na C1áusula Décima

Quinta.

I\r - o ragime d* exeq:uçâo ou a forrna de fornecimanto.'

Praça Joaqulm Machado, 170 * Gentro - Fone/fax: f.75) 38*CI-2222t222Í - CEP
Capela do Alto Alegrc - Behiâ * ÇNPJ 13.597.1 1t/0OOÍ-94
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O regi"nre de execuçâo (inc. Iv) está prescrito na Cl-âusul-a

segunda: regime de execuçâo por preÇo global.

V o pr*ço t aE *ond.içõee de paganento, Bs crÍtérios, r
det*-bege s r perioêicidadr dE maJuct*uanto dç prcÇot Ç os

eritásl-oa dê *tualiaaÇâo nonatária anüre a dats d§

eúíuplmsnto dre obrigaçôei . r do *f,*tivo prgcuento;

O inc. v foi atendido, poi§, o prêÇo ê as condiçôes de

pagament* fos,qrn previs t"os sês cJ-áusulas quarta e drâcima

terceira; também nÕ gue dÍz re*pei"to ao rea justamento d.e

pEeÇo§r pCIst"ô qus ã eláusuLa çrlnta prevê gue "o presentê

contrato poderá ter seus preÇos reajustados pelo IPÇA'.

De taL modô, â Lei nô 1"{.1331202:. diz quê & obrigaLória *

previsâo de cJ-áusula de reajuste nos contratos celebrados,

independent.§mênte do prazo de duraÇâç (art. 92, § 3") . Cr:icla-

se de uma carrteta do iegi*iaclor porque a prática com a lei cle

licj"taçÕes antçriqrr revelou §grsr êm nn"ritos tasos r os

contratog **i.ebrados lror prâEs interirtr il l2 :ne$ê.q porlem

sofrer atrasos de exeeuçâo f prorrogaçÕes que ensejem &

superaçâ,r da periodicid,ade qus autor{za ê aplícaÇâç de

reajuste.

tilesse sentido, çonvém observar gue o Sribunel de Ççntas d*

Unláo, nâs análises sob ô ágide da Lei n.o 8"666/93, já
entendía como necessârio o estabeLeçi-mento de criterio de

reajuste de preÇos, mesmo em contratos cosl vigência inferior
â L2 mesês {àeôrdã.o ?. L84/2018 §egunda Câmara, Reeuxso de

Reconsideraçâo, Relator I'linistro Augu§to Nardes. TC{,1,

Informativo rle Licit,açôes ê Contrâtos no 352 ) .

Praça Jaaquim Machada, Í70 - Censo * Fone/fax: (*.75) 3ô?E"2?22l2221 *CEP 4C.§4§O00
tape,ls dn Alto Atmgrm * Bahis * tf{p.l X3.8ü7"1111$ü*1*$4
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Veja-se que nâ Lel n"Ô 14.133/2A21 perrnanece a exigência de

um interregno mininno de um ano para 0 reajust'amento doS

pxeÇo§ (ari, Sâ, §{o); porem, estâ novâ }ti de l'i eitaçõen

adere &cl entendirn*ntÕ do tCU e pravâ (:flltlo obrigatoria â

inserÇêo nÕs contsatçs de Cláusula com disposiçâo cobra

reajuste me§mo em contratçs corn vigêncj.a inferior a 1"2 mer,es.

1,t1 Og cRIsúRISs s â FERIO§ICIDà§§ §â F#DtrÇâO, §üâlIDo Fon o

câÍfo, E o p*âuo Fâ*â Í,rff rnã#frs r râBô PâÊâlE!f,tl};

A Cl-áusula quârt,â Vêrsê. re§pestivâütênte, Sçbre o valor e

condições de paçâmênto Bm cffirsoaâf,ràiâ "com a tegisJ-açã'o

pertinente á iÍ{uidaçâo da despesa prrblica, e as retençÔe$ nâ

fônte, no ato do paçamtartto, do* t.ribut-r:s federal, astadual ê

muniçipgl, §'6T§n trabalhista devidos, o quç âtepde, flg qu*

cabivelr ês 1l}ç, vf,

1III §t pslnpü dâ ànícin de* 6tnpa§ de exseuçâor concluaão.

rrrtrasiâ, obaetrtNr§âo a r*§Êhi.n,çnt§ íüEfi.nitivo, quando for e

clto,'
â cláusul.a sátima dtspõo §ôbre o praso de vigência do

Cpntrato a de inicio cla SI(eOUçã,S do* serviÇo§, Con§Oante

exige o inc. VII.

VIII - o cródáto pclo qprtl earrará r d*np*an, êoln a Lnd,à*açâo

dâ cla*sificaç§o funcional progrrilrática â dâ antaçporia

econôaiea;

À cláusula quinta ve^r§a sobre os recuÍ8og OrÇAmentários

destJ.nadr:s à contrâ[aÇão, ç qlre atende ao inç. VIII'

IX - A m&trín d'a r*.8#0, qplârrdfi fçm D ça.ms i

Pr,aça Joaquirn tr'lachado, 170
Cape[a do

* Çsntro * F*ne/fax: (*"7$) $SS0-2222t?'22'l * ÇEF
Altn,â,logrm ** EIahiâ -' f,NPJ Í3"ff$f ,Í 11/0001*§k4

r
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Não é o caso, po§tÕ que o art, 22, da Lei 1,i.133/2Ü2L

estabelêce gue a utiiizd.çáCI rla i"latriz çle Riscos é tis Inodo

gerâ} facult,at,iva, §endô, nÔ entântor obrigatôria nas

Cont,râtâçÔes de Ç-râüdê \ruItq e na§ cont.râ'teÇ6e§ integradas e

sêml"-inteçradas .

X - o Fraao parr r€§Pa§t* a0 Fed{do dn rerpaotuaÇâo d* preço*,

$rando for o cüâo,

XI s prâze pürt t§üpÕata ro pe*tdí! d§ rest*helaoirento do

eguilíbrío econôm:i,eo*finaaa*iro, çrand.o f*»r o cÊüo i

Recomenda*§ê â ínclusào dos itens aci-raa nâ cláusula decinaa

qulnta.

NII as grsraítiâg oferAoidla pâra â,tâ§çurtr tu* plena

exer=rrçâo, qu*ntlrr oxi-gidre " ine3.rr;iwc âa quâ forern ofaracida.s

pêlo contrnt;do rto r:*üo ds anteeàp*çâo da valor.e a titulo dp

pagaaento;

A cláusuLa no\ra prevê que para este contrato náCI foi exigida

gsrantia

XIII c, praüo dÊ Erarnntía nínírna do chjeto, ôbnervadoa oâ

precos mÍ.niao* ectabelncidna n ütü L.i n nâÊ normrla tósniea;

aplicávsia, â ilt conêiçõel dn runutelçâo Ê arailtência
tôcnic*, quândo f,çr e srtoi
Não se aplrca.

Xnf os 6[ir*itoa â âs rsepon*a§iltdadaa dar p&rtê3, â3

ponrlid'*dee crebíveLe er or welorert drs nul.tnr ê aurt baces ds

cá1cu1o;

\-/

Ma*hnd0,, '! ?0 - C$ntro *
Çapeil* do Alto Alcgra

Fmmelfe)c {**?S} *#*fi-2?3?Jâ2?1
* Bmhia * tNP"i 13"tS7.1 1 t/üüü

* tmp 44s#s-#fiüPraÇa Joaquim

p r*f* ltu râd B** P6 Imffiyn f!fi çl.fi nm
1*ü4
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Os direitos ê a,§ Íesponsabrlidades das pârtes estào previstas
na cláusuLa dêci:na.

As penal"idades cabíveis es1:âo cIi spostas nâ cláusufa dócima

quarta, ê reconheca â necessidade de garantia do

contraditôrio e da ampla defesa.

xl, r aE condigôee dâ i"qlort*ção ,o â data s â taxa de aânlio
parâ conrersão, quanda for c §tsoi

ffiru & o}rrigação do e§rtr*ttrdt, d§ üünt§r§, duranta toda. e

axecuçi,o d,o contrato, ê& ooqlatàhilidads §oa aa ohrigaçõas

poÍ' ele a*uuuidac, tod.ea rrã condiçõ*e exigid*r pârâ â

hrbilitaçáo nâ lJ.cit*çto, ou tr)â,ra t qualif,lc*ç§o, s&

eontrataçâ* direta;
Contido na clausula d.óci-rna, TI, "go da rninuta.

2ç1ruI a ohrigaçâo ds Õ contrat*do cumtrrr:Lr ÊÊ exlÇrâneiao d§

râ§6r!râ de câ:rçoa previrta eu lci, b*1 ssmo g outrnç noreÊü

rapecífisâa, para psü§Or aon defictêncier pârl rcabiLitado d*

FrsrridÊnci"a SsEial o pare apranrrd;it;

§Io incl.uaa dentre âs obrigaçôea de'eonLratada previstas na

cláusula dêcima

XIIEII $ nod*lo clo qt;tâo do contrnto, observadcc t)ã

regulaÀtoa dsftnLdot êla regularnnto I

A rêsponsebilidade pela gêstão e fj.scalizaçâo da execuçâ* ds

confrator xxâ forma dispoeta na cláusuJ.a déciraa gêtirna,

XIX : o!* §mmos dm &xtánçâ*r.

v

Madrado, 170 - Çsnbo - FonolÍax: (*75) 3ô98i7?,22fe221 * CEP 44&t5-00O r,
Capela ds Nto Alegre - Bahla * ÇNpJ 13.897.1Í1/O@t'9,4 IprsfalturâdecaPcla@ahoo.com \*. "

Prp,ça Jonquint

ffi_#Mi#
W;t';/#,1jí,${',,§,gtc§Ê§r$ttl

I iãfrailhri*** S'ffi
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"ttjt at;, f,1.. r*i* g*l
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Prevê a cláusu.La dêcima segunda que * rescisâo contratua.l

dará nos termos dos artigos 13? a 139 da tei Federal

L4.133/2021 .

$e

ru0

Vesif icado ô aLendj-rnento âôs requisitos posto*

ârt. 92, há alnda outras exigências â gerem

Vejamos.

nss Ínfii-so$

#bs*r\i&çlfiss,

§ 1o Os eçntret<rg çalerbrados p*la edmin:letraç§o hil:.lica eom

p€ãrorr físicta ou Jurídíaaa, inclurivs ãt donieilíadaa no

*xterior, derrer&o contar olúutula qrrâ dsalarç competenta ô

foro d* sade d* Àdmâníetreg&o ptrs d:iriudr qualquçr quoatâo

contratual.
A cláusuia décima oitiva elege o foro Se Capela do Alto
À1egre parâ diriurir quaisquer duvidas decorrentes da píesente

contrataÇâo.

de ptülicidade
E:n observância nacessária publicidade dos ato$ da

AdministraÇâo, â mtnuta ntç prçr$ quâ o instrumento

contratual será Fubticado, nâo aterrdendo, âs§im, o *rtiço 12,

Farágrafo Unicor da úet n.o 1"4.133/21..

Portanto. o exâ"mê revela que a minuta apresentada se encontxa

em pa=eial" harxonil cnm oa reguiEitos sqrancitio preconizados

pelos arts. S9, § 1'e 92, arnhos da Lei no 1{.1-33/2AZl, e Çom

as demaie condÍçÕes consideradas Imprescindl"veis pela

ÀdmLnistraçâo ern razâo da peculiaridade do ohjeto deste

contrâto "

prffi Joaquim Machado, 170 - Centra - Fonolfax: {*"?S} 3#r§fl.-2222&221 * CEp
Capsla do Alto Alryre * Bahia * CNPJ 13.S97.111/0001-S4

prefetturadacap*la@yahoo.com
r
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23. cora e$sas coasider*çÕes, restrltamente aos aspecto*
juridico*formais. a À,ssessoria Juridica opina, desde qnr*

*trndidae â8 resonendaçôaa * aupridaa ür ouÀsrôec,
favoravelmente à contratação diretar por disponsa de

licitaçâo, d*r JERITEÀ §OUAâ Dn *Iü4SIDÀí com fundaru*rirr: r:c)

art'. 75, inc. vrrr, dô Le.i n. " 14, j.3312021, ê êÍn çonformiçlade
com as condiçôes inseurpidas, para cont-ratação pCIr dispensa
de licitação emergencial de profissional de saúde, tipo
psicôIogo, parê. aLend.-Í"mento a ?araila Âios de Oliveirar êrll

confornj-dade com'â soll"cltaçâo Prefêltura !Íunicipal de Capei.a

24. Quanto à minuta de contrato apresentada, esLa essesscria
recomenda que se jam f eitas a§ *i[terações e cnrnplementaçôex

deste pôrêcer" Faitas ã§ .rqtificaçôers, Êug:êre a aprovaçâo.

25. É o pârecer âo Frocesso A&einistratj.vo nu , 00?8 /2fr?4,
que se suhm,*te e *#n§ idmr#Çtr,c superi,,)-r -

Capela do eILo .àlegrê, Bahia, 1? de eetcdlro de 2*24.

#{
{
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PÍaça Joaqulm Machsdo, 170 - Çenbo r Fonsúfax: {*75) §98'222212221 - CEP
Capela do Alto Alegre * Bahia - CNPJ 13.8S7.Í 11/0001-94

preÍrtt uradaca pela@nr hoo"çom



PRETEITURA MUHITIPAL ilE
TATHM D$ AUTO ATEGHH I ffiAHIÀ

DESPACHO

Dtst EI§SA DE LICTTAÇÃO N' 045 /2021

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluenr pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe clo ExecLrtivo, ,ot
ternros da legislação peftinente, qual seja a lei no 14.13312021, para clcliberar aceroa da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 04512024, objetivando â conrratação da
Senhora JERILZA DE SO{JZA CPF n" 01 i .059.ti95-12, parÍr

aTarsita Rios tleContrataçáo
Oliveira, conforme
valor é cle R$ 3.000,00

de proÍissional de
Ilo 05.t,001, cu.jo

v

legre- BA, l8 cle Seteirrt;; ii cle 202tt
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REILA
Agente de Contratação
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üAF.ELA,Bü ALTO ALEGHE n BAHIA

v

v

TERMo DE RATIFICAçÃO
Dispensa de Licitação no 045 12024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jr"rrídica do Município cle Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da Senlrora JERILZA Dn

SOUZA ALMBIDA, portadora do CPF n'011.059.895-42.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado; conforme documentos apresentados. de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo. a cornposição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, fai realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justifi cativa da escolha desses fornecedores.

C:onsiderando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários corn o compromisso a ser assumido;

(lon.sideranclo a configuraçào de situação prevista no Art. 75, Inciso YIII. da Lei

14.133/2021 e a necessidade da realizaçáoda contratação em questão;

rnercado, bem como a escolha do contratado e a .iustificativa do preço através

praticado no

da esccllha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Rati/icar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

Senlrora JBRILZA DE SOUZA ALMEIDA, através de Dispensa de Licitação, autuada sob o
n' 04512024. para a Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento
aTarsila Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo no 8139009-
22.2020.8.05.0001.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, l8 de Seternbro de2024.

UDINEI XAVIER I{OVATO.
Prefeito Municipal
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CAFETA Bü AtTO ATEGRE I BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO No 04 5/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso VIII da Lei no
14.13312021, ratilica o procedimento de contratação clireta por Disperrsa de licitação, embasado
no diploma legal, à Senhora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora do CPF n'
011.059.895-42, referente à Contratação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para
atendimento aTarsila Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo no

8139009-22.2020.8.05.0001, no valor global de RS 3.000,00 (Três mil reais), Cumprindo
assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, lB de Setembro de2024.

II{EI XAVIER I\OVA
Prefeito Municipal

Cerlifico para os dev idos fins que a

Dispensa tle Licitação n' 045 12024. Foi
publicada no M ural cla Prefeitura desta
Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

- BA, 1810912024.

Melka

Capela do Alto

Sec. tle Gabinete
Santos Bastos

w
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ANü 3*?.& ' [3i\1"{íÂ ' PODER EXí:CLJTIVO
01 ÜE OUTLJISRÜ DU?ii24. ANO XIV' N,, 03341

. ffiU N lCl PIO pREFETT,RA MUNrcrpAL DE cApELA Do ALro nuee nE-Ér

ru

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 04512024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGR-E do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso Il da Lei no 14.13312021, ratitica o procedimento de contratação

rlileta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Senhora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora

.-i., CPF n" 011.059.895-42, referente à Contratação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento
ii'i'arsila Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo n" 8139009-22.2020.8.05.0001, no valor giobal

.iu [t$ 3.000,00 (Três mil reais), Curnprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e

pclo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegrc- BA, 18 de Setembro de

2()24.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

44645-000, Fone/fax. (75) 3690-22 22, E-mail:f.rrefelturaiJecapela@yahoo.com

lI

\,

\,

í)r;tç:i* Joaquim Machado, No '170, 1o Aridar- Contrc, Cep:

i,ste oclr;umentcl r;ode ser verificado rto endereç;o eletrorrico
hrtps.//i nciap,org.br/

l-listenra Cledlndap - Atualização diária do sistenra - Versão'. 2.024 - 'Í'ipo Programa: Gl-07 - Campo Ce Aplicaçáo: AD-04

-li,-r1rÍir:iiiJo de Registro de Prograrnas cte Cr;nrputador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
i,\OciJIriento A$siit;.;.1i, .dlqit.-:ini,,:i-rl(,,: í:r.)!librinê MP no 2.z}Ü'i). Ce:).4tOLt'::2-t)il1, I-GP
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I\NO ?02{E " BÀHIA ' PODER EXECUTIVO
08 DE NOVHhIBLÜ Üv.2024. ANO XIV' No 03372

PRffiFHITURA MUNICIPAL DE CAPELÁ. ÜO ALTO ALEGRE-BA
%?iritri"rili?üEiji,i:i.4,&]*lgilitÍr-WifriÍ. Jiiii#úi§Úi{tit

AVISO DE E,RRATA

o MUNICÍpIO »B CAPELA Do ALTo ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na publicação da edição de nu 03341, datada 01 de Outubro de 2024. Vem através

do presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 04512024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStA«IO dA BAhiA, NO

uso de suas atribuições legais, cle acordo com o disposto no Art. 75 lnciso I1 da Lei no

14.13312021, ratiJicu o pro..,1irr',.nto clc contratação clircta por Dispcnsa de licitação, embasado

no diploma legal, à Senhora JIIIIILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora do cPF n"

011.0i9.89S-42-, referente à Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo, para

atendimento aTarsila Rios de Oliveira, conforme determinação judiciat Processo no

g139009-22.2020.8.05.0001, no valor global dc R$ 3.000,00 (Trôs mil reais), Cumprindo assim

com as disposições ernendas pela lcgislação aplicávcl à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, l8 de Setembro de 2024.

CLAI.IDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

Leia-se:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 04512024

A PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso VIII da Lei no

l4.l33l212l, ratífica o proõediniento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no cliploma legál, à Scnhora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora do CPF n'
0ll.0ig.895-42, referente à Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo' para

atendimento aTarsila Rios de Oliveira, conÍbrme determinação judicial Processo n'

8f39009-22.2020.8.05.0001, no valor global «le R$ 3.000,00 (Três mil reais), Cumprindo assim

com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas

dos Muniúpioi do Estado diBahia. Capela do Alto Alegre- BA, 18 de Sctembro de2024.

CLAUDINEI XAVTER NOVATO
Prefeito MuniciPal

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centÍo, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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